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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-03/2022CPL/PMDB 

                                (Processo Administrativo n°. 03.2022) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

DUQUE BACELAR, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria 

nº. 101/2021, de 14 de maio de 2021, torna público para conhecimento dos interessados que no 25 de 

janeiro de 2022, às 11h00min, que na Comissão Permanente de Licitação, na Ave. Coronel Rosalino 

s/n Centro, Duque Bacelar – MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço, por Lote, nos termos da Lei nº 10.520, de 

17 de julho de 2002,  Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, regulamento pelo Decreto 

Municipal n° 001/2021, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/13, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 

Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

 

OBJETO: Contratação de laboratório de análises clínicas para prestação de serviços de coleta e análise 

de exames laboratoriais e exames de imagens clínicas, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

, conforme especificações constantes no ANEXO I do Edital. 

DATAS E HORÁRIOS 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS às 10:59 HORAS DO DIA 25/01/2022. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 25/01/2022– Horas 11:00 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 

/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

CONULSTAS AO EDITAL / LOCAL DO PREGÃO: www.bbmnetlicitacoes.com.br  

 

 

 

 

 

 

 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-03/2022-CPL/PMDB 

                                        (Processo Administrativo n°. 03.2022) 

 

1. - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 – A Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA através da Secretaria Municipal de Saúde, e este 

Pregoeiro, designado pela Portaria nº 101/2021, de 14 de maio de 2021, torna público para 

conhecimento dos interessados que na data, horário e local já indicados anteriormente, realizar-se-á 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE. 

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 

conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, denominado Pregoeiro, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET 

Licitações", constante da página eletrônica do BBMNET – Licitações Públicas, no endereço 

www.bbmnetlicitacoes.com.br  

2. - DO OBJETO: 

2.1 - O objeto da presente licitação é a Contratação de laboratório de análises clínicas para prestação 

de serviços de coleta e análise de exames laboratoriais e exames de imagens clínicas, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

3. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  E  DO VALOR ESTIMADO: 

3.1 - As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação orçamentária da 

Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA. 

 

            02 02 04 – Fundo Municipal de Saúde;  

10 122 5018 6500 0000 – Manutenção das Ações de Combate a Covid-19. 

10 301 0024 2080 0000 – Manutenção e Funcionamento da Atenção Básica – PAB. 

10 301 0024 2135 0000 - Manutenção e Func. do Fundo Munic de Saúde - FMS  

10 302 0024 2081 0000 – Manutenção da Atenção de Média Complex. Amb e Hospi;  

 

            Elemento de despesa: 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 

 

3.1 – Valor estimado será de R$ 599.193,50 (quinhentos e noventa e nove mil, cento e oitenta e três 

reais e cinquenta centavos).  

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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4. - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

4.1 – Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a 

Administração, o licitante que não o fizer antes do terceiro dia útil que anteceder a data fixada para 

recebimento das propostas. 

5. – DA IMPUGNAÇÃO: 

5.1 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma 

prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

5.2 – Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o 

interessado que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das 

propostas. 

6. - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

6.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste 

edital e seu anexo. 

 

6.2 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo 

licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

 6.2.1 - estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

6.2.2 - estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de impedimento de licitar 

e de contratar; 

6.2.3 - sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

 6.2.4 - estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação; 

6.2.5 - isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, 

ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou 

subcontratados; 

6.2.6 - sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação. 

7. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

7.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

7.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

7.1.2 - responder às questões formuladas pelos prestador do serviço, relativas ao certame; 

7.1.3 - abrir as propostas de preços; 
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7.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas; 

7.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos; 

7.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 

menor preço; 

7.1.7 - verificar a habilitação do proponente; 

7.1.8 - declarar o vencedor; 

7.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 

7.1.10 - elaborar a ata da sessão; 

7.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 

 

8. – DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET: 

8.1 – Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 

iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, 

acesso “credenciamento – licitantes (prestador do serviço)”. 

8.2 – As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 

através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis 

no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

8.2.1 – Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá 

ser esclarecida através dos canis de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a 

sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site 

www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

8.2.2 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o 

credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos 

licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 

www.bbmnetlicitacoes.com.br. e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.2.3- A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

MOMENTO DA HABILITAÇÃO 

 

8.2.4 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá 

ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a 

sexta-feira, das 8 às 18 horas 

9. – PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES: 

9.1 - A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br , opção "Login" opção “Licitação Pública” “Sala 

de Negociação” 

9.1.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, 

conforme indicação na primeira página deste edital. 

9.2 - Caberá ao prestador do serviço acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 

Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.3.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 

será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos 

participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a 

continuidade da sessão. 

9.4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o 

pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

9.5 - O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação 

do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

“www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, 

justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

10. - DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

10.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas 

as exigências contidas no edital e seus anexos. O prestador do serviço será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances. 

10.2 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 

da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 

10.2.1- Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições: 

 10.2.1.1 - Os serviços ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste 

Edital e Termo de Referência. 

10.2.1.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 

apropriado do sistema eletrônico com o VALOR UNITÁRIO E TOTAL do lote. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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10.2.1.3 - No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA, 

quando for solicitado. 

 

10.3 – Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 

Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 

obrigatoriamente preencher as informações no campo “FICHA TÉCNICA” e anexá-las por meio de 

arquivo eletrônico no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo vedada 

a identificação do licitante por qualquer meio. Nem mesmo a localidade da empresa ou do órgão 

licitante. Acompanhado da “FICHA TECNICA(PROPOSTA)”: Conforme especificado no ANEXO 

IX DO EDITAL, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO.  

 

10.3.1 verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da 

plataforma BBMNET Licitações. 

 

 

10.4 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado 

do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, 

encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto 

licitado. 

11. - ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES: 

11.1 - A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a 

divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no item 9.1, passando o Pregoeiro 

a avaliar a aceitabilidade das propostas.  

11.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema 

para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado 

de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

11.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos 

licitantes serão consideradas lances.   

11.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, 

desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o 

lote. 

11.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro 

a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários itens da mesma licitação.  

  

11.3.1 – Em regra, a disputa simultânea de itens, obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. 

Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de itens selecionados fora da ordem 

sequencial. 

 
11.3.2 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidira tanto em relação aos 
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lances intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 

(um centavo). 

11.4. Modo de disputa ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por 

prorrogação automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da 

etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar 01m00s (um minuto) e “Dou-lhe três – 

Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor 

que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o 

sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do 

último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, sucessivamente. 

  

11.4.1 O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 

explanado acima. 

 

11.4.2 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, 

a linha do lote também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, 

o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido; 

 

11.5. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece 

os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor 

ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado no item 14 deste Edital. 

11.6 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente 

após o encerramento da etapa de lances. 

12. - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

12.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço", podendo 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o 

lance de menor valor por lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua 

aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 

desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital. 

12.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor 

de referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 

12.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro comprovará a 

regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 10.520/2002, Decreto 

nº 10.024/19 e a Lei nº 8.666/93. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais 

exigências para habilitação contidas nos itens 13 e 14 deste Edital. 
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 12.3.3 – No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado 

 deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 13  e 14, 

a contar da convocação pelo pregoeiro através do chat de mensagens. 

 12.3.4 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 13 e 14, ou ainda o envio dos 

 documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto 

 neste edital ensejará a inabilitação do licitante e consequente desclassificação no 

 certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 

12.4 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 

a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

12.5 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as 

exigências fixadas neste Edital.  

12.6 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante 

detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de 

cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados. 

12.7 - Encerrada a etapa de negociação, O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no 

prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao ultimo lance(s) ofertado(s) após a negociação 

realizada, em campo especifico do sistema, se não houver o envio deverá ser via e-mail, 

cplduquebacelar@gmail.com acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

12.8 - O não atendimento, decairá o direito, e será convocado o licitante segundo colocado para 

negociação dos preços e envio da proposta readequada. 

12.9 – Não serão aceitos quando da readequação dos preços, que estes se apresentem superiores aqueles 

inicialmente ofertados em sua proposta constada no registro do pregão. 

12.10 – A proposta final deverá conter a indicação do banco o número da conta e agencia do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

12.11 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência,  vinculam a contratada.   

12.12 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de 

habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro. 

13. - DA HABILITAÇÃO: 

mailto:cplduquebacelar@gmail.decorrido
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13.1. Os documentos relativos à habilitação, acompanhados da proposta de preços, dos 

licitantes, deverão ser encaminhados até a abertura da sessão pública, conforme previsto 

neste edital, contados da convocação do Pregoeiro, por meio eletrônico (upload), nos 

formatos (extensões) “pdf”, “doc”, “xls”,“png” ou “jpg”, observado o limite de 6 Mb para 

cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma 

www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

 

13.2. Logo após a fase de Habilitação, será aberto o prazo para manifestação da intenção 

de interposição de recurso. 

13.3. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos 

estabelecidos, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as 

sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou 

a proposta ou o lance subsequente. 

13.4. Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados 

na forma constante do item 13.1, deverão ser relacionados e apresentados no Setor de 

Protocolo da desta Prefeitura, localizada Ave. Coronel Rosalino, s/n, Centro, das 08 h às 13 

h, em até 3 (três) dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade 

do respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis.  

 13.4.1. Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que 

acompanhados  dos originais para que sejam autenticados por servidor da 

administração, ou por publicação em órgão da imprensa oficial. 

 13.4.2. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 

certificação  disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 

de agosto de  2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos 

signatários, dispensando- se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 

papel. 

13.5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade 

e veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

13.6 - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes 

documentos comprobatórios de habilitação e qualificação citados acima. 

13.7 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;  (se a documentação enviada não atender a habilitação); 
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

13.8 - Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

13.9 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

13.9.1.1 Caso conste na Consulta de Situação do Prestador do serviço a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

13.9.1.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

13.9.1.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

13.9.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

13.9.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

13.10 Caso não atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada junto ao SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e 

habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 

2018. 

13.10.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 

prevista para recebimento das propostas; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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13.10.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

13.10.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, 

do Decreto 10.024, de 2019. 

13.11 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

13.12 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

13.12.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

13.13- Para Habilitação Jurídica: 

13.13.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

13.13.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

13.13.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede; 

13.13.4.inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

13.13.5.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

13.13.6.decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País; 

13.13.7.Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 
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13.14. Regularidade fiscal e trabalhista: 

13.14.1.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

13.14.2.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

13.14.3.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

13.14.4.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal  do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

13.14.5.Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

13.14.6.Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 

2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal 

e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer 

da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização 

previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

13.15- Qualificação Econômico-Financeira:  

13.15.1.Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, emitida até 60 (sessenta  dias) dias de antecedência da data de apresentação da Documentação, 

quando não vier expresso o prazo de validade; 

13.15.2.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

13.15.3.no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

13.15.4.é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

13.15.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 
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5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 

não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

13.15.6.Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos  pela 

aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

13.15.7.As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 

líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.  

13.15.8.Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

de 1988 (ANEXO III). 

13.16- Qualificação Técnica:  

13.16.1.Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente,  mediante a apresentação de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

13.16.2.Para fins da comprovação de que trata este subitem, o atestados deverá referir-se a serviços 

prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato 

social vigente;  

13.16.3. Alvará, ou Certificado Sanitário, emitido pela Vigilância Sanitária ou outro órgão equivalente, 

pertencente ao Município ou Estado onde se encontra o estabelecimento da licitante, comprovando que 

está apta a exercer serviços objeto da licitação. 

13.16.4.O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da  

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

13.16.5.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
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13.16.6.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

13.16.7.Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 

a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

13.16.8.A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

13.16.9.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

13.16.10.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

13.16.11.Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo  

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

13.17.12.O licitante provisoriamente vencedor em um Lote, que estiver concorrendo em outro Lote, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do Lote em que venceu às do Lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

13.17.13.Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) Lote(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

licitante nos remanescentes. 

13.17.14.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

13.18 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por meio de cópia 

simples, a ser autenticada por servidor habilitado, mediante conferência com os originais. As cópias 

deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 
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 13.18.1 - Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo  prazo 

nos documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 180  dias. 

13.19 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da 

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para 

atendimento. 

13.20 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, sendo 

vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação, salvo 

motivo devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro. 

14.– DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS: 

14.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às 

cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 

de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 

 14.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do 

 encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, 

 empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

14.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas 

 perderá o direito ao tratamento diferenciado. 

14.1.2 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará 

 automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei 

 Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

14.1.2.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas  apresentadas 

pelas microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores à proposta mais bem  classificada, quando esta for proposta de licitante não 

enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

14.1.2.2 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem  classificada 

possuir a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou  cooperativa. Nesse caso, o 

pregoeiro convocará a arrematante a apresentar os  documentos de habilitação, na forma dos itens 

12.3.1 e 13.0 deste edital. 

14.1.3 – Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o pregoeiro convocará 

o representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem 

classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor 

lance registrado para o lote no prazo de cinco minutos. 
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 14.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor 

 registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de  pequeno 

porte ou cooperativas que porventura possuam lances ou propostas na situação do item 14.1.2.1 

deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta. 

 14.1.3.2 – A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro 

apresentar lance inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada 

arrematante pelo pregoeiro, que encerrará a disputa do lote na sala  virtual, e que deverá 

apresentar a documentação de habilitação e da proposta de preços, conforme item 12.3.1 deste 

edital. 

 14.1.3.3 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada 

 licitante produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento 

inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu término serão considerados 

inválidos. 

14.1.4 – Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado 

 como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo 

 pregoeiro, por desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como 

 parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula. 

14.1.4.1 – Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item 

  anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como 

 microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, observado o previsto no item 

14.1.2.2. 

14.1.4.2 – No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a 

 microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará  através do 

“chat de mensagens”. 

14.1.4.3 – A partir da convocação de que trata o item 14.1.4.2, a microempresa, 

 empresa de pequeno porte ou cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta 

inferior à então mais bem classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu 

direito. 

14.1.1.4 – Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o 

seu direito de apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta 

no “chat de mensagens”, conforme estabelece o item 12.3.1 deste edital para encaminhar a 

documentação de habilitação e proposta de preços,  

14.1.5 – O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e 

 cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as 

 particularidades de cada pessoa jurídica. 
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 14.1.6 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será  assegurado 

às microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo  adicional de 05 (cinco) dias 

úteis para a regularização da documentação, contados a partir  da notificação da irregularidade 

pelo pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá  ser prorrogado por igual período se houver 

manifestação expressa do interessado antes  do término do prazo inicial. 

15 – DOS RECURSOS 

15.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de 

mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio 

eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema 

www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

15.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, 

no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos 

às peças antes indicadas, se houver, será efetuada em campo específico do sistema eletrônico, 

observados os prazos estabelecidos. 

15.3. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro 

adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a 

homologação do procedimento licitatório. 

15.4. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente 

fundamentado à autoridade competente.  

15.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do 

certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

15.7. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes  

15.8. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

16. - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

16.1 - Em caso de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao licitante 

declarado vencedor. 

16.2 - Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) vencedor(es). 

16.3 - A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do procedimento. 

 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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17. - DA CONTRATAÇÃO: 

17.1 - A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, por escrito, para assinatura do Contrato. 

 17.1.1 - decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial para 

 assinatura do contrato, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento, 

 perderá o direito à contratação e estará sujeita às penalidades previstas no item 23 deste 

 edital.. 

17.2 - Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-comparecimento para assinatura do 

contrato ou retirada do empenho, no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de 

manutenção da habilitação, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 17.2.1 - O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração 

 do Contrato com o Contratante, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelos 

 licitantes, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir 

 os compromissos assumidos no certame. 

17.3 - A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões determinadas pelo Contratante até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado. 

17.4 - Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será formalizado por escrito 

e também integrará o Contrato. 

18. - DO REAJUSTE: 

18.1 - As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

19. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

19.1 - Compete à Contratante: 

 19.1.1 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

 19.1.2 - Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento dos serviços. 

20. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1 - Compete à Contratada: 
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 20.1.1 - Efetuar a entrega dos serviços, de acordo com as condições e prazos propostos,  e 

demais especificações do Anexo I deste edital. 

 20.1.2 - Substituir, obrigatoriamente, o serviços que não atender as exigências de qualidade 

para utilização. 

 20.1.3 - Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de 

 habilitação e qualificação exigidas na licitação até cumprimento total do contrato. 

21. – DO  RECEBIMENTO DO SERVIÇO/PRODUTO: 

21.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue de forma urgente no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados a partir da data da solicitação feita pela Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, nas 

condições estipuladas neste edital e seus anexos. 

21.2 - O recebimento do veículo será atestado por servidor responsável, que poderão solicitar junto ao 

contratado a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega do 

veículo. 

21.3 – O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade civil 

a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 

22. - DO PAGAMENTO:  

22.1 - As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

23. - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1 - Ao fornecedor do veículo que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não 

mantiver a proposta, ensejar o retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes 

sanções, garantidos o contraditório e a prévia defesa. 

23.1.1 - advertência; 

23.1.2 – multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre 

o valor do fornecimento ou serviço não realizado; 

b) multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não 

cumprida, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento 

equivalente; 
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23.1.3 -  suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

entidade sancionadora por prazo não superior a 2 (dois) anos.  

 

§ 1º O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos pagamentos 

devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de 

conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento. 

 

§ 2º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia 

útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

24. -  DISPOSIÇÕES FINAIS: 

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o órgão promotor, 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente 

comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 

fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.  

24.2 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

órgão promotor não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do 

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido 

de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

24.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

24.5 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

24.6 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 

24.7 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade 

e a segurança da contratação. 

24.8 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 

Oficial do Município de Duque Bacelar-Ma. 
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24.9 - A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste edital. 

24.10 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 

sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, comunicando devidamente aos 

licitantes do pregão eletrônico. 

24.11 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições 

constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital. 

24.12 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será 

o da Comarca de Coelho Neto/MA 

24.13 - Constitui parte integrante deste edital: 

 24.13.1 - ANEXO I - Termo de Referência 

         24.13.2 - ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato  

 24.13.3 - ANEXO III – Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

 24.13.4 - ANEXO IV – Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do 

 Edital. 

 24.13.5 - ANEXO V – Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação 

 aos Serviços/Fornecimento. 

 24.13.6 - ANEXO VI – Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

 24.13.7 - ANEXO VII – Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de 

 microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

 24.13.8 - ANEXO VIII – Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

 24.13.9 - ANEXO IX – Ficha Técnica Descritiva. 

 

Duque Bacelar/MA, 07 de Dezembro de 2022. 

 

       ________________________________ 

ANA LEONOR BATISTA BURLAMAQUI  

Secretária Municipal de Saúde 

               Autoridade Competente  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 

1.1 Aquisição Contratação de laboratório de análises clínicas para prestação de serviços de coleta 

e análise de exames laboratoriais e exames de imagens clínicas, conforme especificações 

constantes no ANEXO I do Edital,:  

 
2. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANT UND  V. UNIT  V. TOTAL 

LOTE I - EXAMES BIOQUÍMICOS 

1 202010120 DOSAGEM DE ÁCIDO ÚRICO 450 UND R$1,85  R$                       832,50  

2 202010201 DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOAL E FRAÇÕES 225 UND R$2,01  R$                       452,25  

3 202010279 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 2500 UND R$3,51  R$                    8.775,00  

4 202010287 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 2500 UND R$3,51  R$                    8.775,00  

5 202010295 DOSAGEM DE COLESTORIL TOTAL 3000 UND R$1,85  R$                    5.550,00  

6 202010317 DOSAGEM DE CREATININA 1000 UND R$1,85  R$                    1.850,00  

7 202010333 
DOSAGEM DE CREATINO FOSFOQUINASE 
FRAÇÃO MB 

100 UND R$4,12  R$                       412,00  

8 202010422 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 100 UND R$2,01  R$                       201,00  

9 202010465 
DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE 
(GAMA GT) 

100 UND R$3,51  R$                       351,00  

10 202010503 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 1500 UND R$7,86  R$                  11.790,00  

11 202010627 DOSAGEM DE PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES 500 UND R$1,85  R$                       925,00  

12 202010643 
DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-
OXALACETICA (TGO) 

1000 UND R$2,01  R$                    2.010,00  

13 202010651 
DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-
PIRUVICO (TGP) 

1000 UND R$2,01  R$                    2.010,00  

14 202010678 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 3000 UND R$3,51  R$                  10.530,00  

15 202010694 DOSAGEM DE UREIA 1000 UND R$1,85  R$                    1.850,00  

16 202010325 DOSAGEM DE CREATINO FOSFOQUINASE (CPK) 100 UND R$3,68  R$                       368,00  

             R$                56.681,75  

              

LOTE II - EXAMES HEMATOLÓGICOS E HEMOSTASIA 

1 202020070 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE COAGULAÇÃO 375 UND R$2,73  R$                    1.023,75  

2 202020096 
DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE SANGRAMENTO 
- DUKE 

250 UND R$2,73  R$                       682,50  

3 202020150 
DETERMINAÇÃO DE VELOCIDADE DE 
HEMOSSEDIMENTAÇÃO (VHS) 

500 UND R$2,73  R$                    1.365,00  

4 202020371 HEMATOCRITO 1200 UND R$1,53  R$                    1.836,00  

5 202020380 HEMOGRAMA COMPLETO 6000 UND R$4,11  R$                  24.660,00  

6 202020398 LEUCOGRAMA 500 UND R$2,73  R$                    1.365,00  

7 202020509 PROVA DO LAÇO 200 UND R$2,73  R$                       546,00  

             R$                31.478,25  

              

LOTE III - EXAMES SOROLÓGICOS E IMUNOLÓGICOS 
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1 202030075 DETERMINAÇÃO DE FATOR REUMATOIDE 100 UND R$2,83  R$                       283,00  

2 202030105 
DOSAGEM DE ANTÍGENO PROSTÁTICO 
ESPECÍFICO (PSA) 

600 UND R$16,42  R$                    9.852,00  

3 202030202 DOSAGEM DE PROTEÍNA C REATIVA 500 UND R$2,83  R$                    1.415,00  

4 202030300 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV + HIV-2 
(ELISA) 

300 UND R$10,00  R$                    3.000,00  

5 202030474 
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 

300 UND R$2,83  R$                       849,00  

6 202030679 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VÍRUS DA 
HEPATITE C 

300 UND R$18,55  R$                    5.565,00  

7 202030741 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
ANTICITOMEGALOVÍRUS 

300 UND R$11,00  R$                    3.300,00  

8 202030768 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
ANTITOXOPLASMA 

400 UND R$16,97  R$                    6.788,00  

9 202030814 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VÍRUS 
DA RUBEOLA 

450 UND R$17,16  R$                    7.722,00  

10 202030857 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
ANTICITOMEGALOVÍRUS 

450 UND R$11,61  R$                    5.224,50  

11 202030873 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
ANTITOXOPLASMA 

450 UND R$18,55  R$                    8.347,50  

12 202030920 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O 
VÍRUS DA RUBEOLA 

450 UND R$17,16  R$                    7.722,00  

13 202030970 
PESQUISA DE ANTÍGENO DE SUPERFÍCIE DO 
VÍRUS DA HEPATITE B (HBSAG) 

450 UND R$18,55  R$                    8.347,50  

14 202031110 TESTE DE VDRL PARA DETECÇÃO DE SÍFILIS 600 UND R$2,83  R$                    1.698,00  

15 202030784 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG E IGM CONTRA 
ANTÍGENO CENTRAL DO VÍRUS DA HEPATITE B 
(ANTI-HBC-TOTAL) 

300 UND R$18,55  R$                    5.565,00  

             R$                75.678,50  

              

LOTE IV - EXAMES COPROCOLÓGICOS 

1 202040127 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 2250 UND R$1,65  R$                   3.712,50  

              

LOTE V - EXAMES DE UROANÁLISE 

1 202050017 
ANÁLISE DE CARACTERES FÍSICOS, ELEMENTOS 
E SEDIMENTOS DA URINA 

3000 UND R$3,70  R$                11.100,00  

       
LOTE VI - EXAMES HORMONAIS 

1 202060277 
DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA 
HUMANA (HCG,BETA HCG) 

450 UND R$7,85  R$                    3.532,50  

2 202060250 
DOSAGEM DE HORMÔNIO TIREOESTIMULANTE 
(TSH) 

500 UND R$8,96  R$                    4.480,00  

3 202060373 DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 300 UND R$8,76  R$                    2.628,00  

4 202060381 DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 500 UND R$8,71  R$                    4.355,00  

5 202060390 DOSAGEM DE TRIDOTIRONINA (T3) 300 UND R$8,71  R$                    2.613,00  

             R$                17.608,50  

              

LOTE VII - EXAMES MICROBIOLÓGICOS 

1 202120023 
DETERMINAÇÃO DIRETA E REVERSA DE GRUPO 
ABO 

450 UND R$1,37  R$                       616,50  

2 202120082 PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) 450 UND R$1,37  R$                       616,50  



 

Avenida Coronel Rosalino, s/n - Centro 

C.N.P.J: 06.314.439/0001-75 
 

 
 

24 

             R$                   1.233,00  

              

LOTE VIII - EXAMES  

1 202030679 ANTI HCV 300 UND R$18,55  R$                    5.565,00  

2 202080013 ANTIBIOGRAMA 375 UND R$4,98  R$                    1.867,50  

3 202030474 ANTI-ESTREPTOLISINA O 150 UND R$2,83  R$                       424,50  

4 202060217 BETA HCG 900 UND R$7,85  R$                    7.065,00  

5 202010210 CÁLCIO 600 UND R$1,85  R$                    1.110,00  

6 202020029 CONTAGEM DE PLAQUETAS 900 UND R$2,73  R$                    2.457,00  

7 202050017 SUMÁRIO DE URINA - EAS 9000 UND R$3,70  R$                  33.300,00  

8 202010473 
TESTE DE TOLERÂNCIA PARA GLICOSE COM 
75MG 

300 UND R$1,85  R$                       555,00  

9 202120023 TIRAGEM SANGUÍNEA 750 UND R$1,37  R$                    1.027,50  

10 202060250 TSH 500 UND R$8,96  R$                    4.480,00  

11 202010708 VITAMINA B12 450 UND R$15,24  R$                    6.858,00  

12 202010767 VITAMINA D 600 UND R$15,24  R$                    9.144,00  

13 202080072 BACTERIOSCOPIA - UROCULTURA 450 UND R$2,80  R$                    1.260,00  

14 202010473 GLICEMIA EM JEJUM 7500 UND R$1,85  R$                  13.875,00  

15 202010384 DOSAGEM DE FERRITINA 250 UND R$15,59  R$                    3.897,50  

16 202010392 DOSAGEM DE FERRO SERICO 125 UND R$3,51  R$                       438,75  

17 202120090 
TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA 
(TIA) 

375 UND R$2,73  R$                    1.023,75  

18 202080048 
BACILOSCOPIA DIRETA PARA BAAR 
TUBERCULOSE (DIAGNÓSTICA) 

200 UND R$4,20  R$                       840,00  

19 202080056 
BACILOSCOPIA DIRETA PARA BAAR 
HANSENÍASE 

200 UND R$4,20  R$                       840,00  

20 202080064 
BACILOSCOPIA DIRETA PARA BAAR 
TUBERCULOSE (CONTROLE) 

200 UND R$4,20  R$                       840,00  

          Total  R$                96.868,50  

LOTE IX - ULTRASSONOGRAFIAS 

1 205010059 
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE FLUXO 
OBSTÉTRICO 

300 UND R$42,90  R$                  12.870,00  

2 205020038 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR 1050 UND R$24,20  R$                  25.410,00  

3 205020046 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 1350 UND R$37,35  R$                  50.422,50  

4 205020054 ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINÁRIO 900 UND R$24,20  R$                  21.780,00  

5 205020062 ULTRASSONOGRAFIA ARTICULAÇÃO 750 UND R$24,20  R$                  18.150,00  

6 205020070 ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCOTRAL 300 UND R$24,20  R$                    7.260,00  

7 205020097 ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL 900 UND R$24,20  R$                  21.780,00  

8 205020100 
ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA POR VIA 
ABDOMINAL 

1125 UND R$24,20  R$                  27.225,00  

9 205020119 
ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA (VIA 
TRANSRETAL) 

150 UND R$24,00  R$                    3.600,00  

10 205020127 ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 750 UND R$24,20  R$                  18.150,00  

11 205020143 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA 1050 UND R$24,00  R$                  25.200,00  

12 205020151 
ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA C/ DOPPLER 
COLORIDO E PULSADO 

300 UND R$39,60  R$                  11.880,00  
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13 205020160 ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLÓGICA) 1050 UND R$24,20  R$                  25.410,00  

14 205020178 ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA 200 UND R$24,20  R$                    4.840,00  

15 205020186 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 1275 UND R$24,20  R$                  30.855,00  

           Total   R$              304.832,50  

              

 

2. JUSTIFICATIVA 
 
2.1. Esta contratação se faz necessária em função da haver uma grande demanda de solicitações 

médicas de exames clínicos e de imagens que são de extrema necessidade, pois se tratam de pacientes 

diabéticos, hipertensos, doentes mentais, idosos e gestantes. O Município conta com um teto SUS, mas 

o mesmo não consegue suprir por ser um valor muito baixo e até o momento não tem possibilidade de 

aumento e estes pacientes não podem ficar sem controle laboratorial 

 
 

3. DOS SERVIÇOS 

 

3.1 A Contratada, deverá fazer a coleta dos serviços para exames no diariamente de segunda a sexta, e 

as urgências do Hospital Presidente Medici e Centro de Diagnóstico Dona Isabel, localizada na Rua 

Fernando Ferrari s/n, Centro, assim como na Unidade Básica de Saúde São José localizada na Rua 

Coronel Rosalino s\n centro nesta Cidade de Duque Bacelar/MA a partir das 07:00 horas.  

 

3.2. Para o caso de exames complementares a CONTRATADA deverá realizar a coleta em suas 

instalações mediante Guia de Autorização emitida pelo setor de serviços da Secretaria de Saúde de 

Duque Bacelar. 

3.3. Os resultados dos exames deverão ser entregues no prazo máximo de 03 (três) dias após a coleta. 

3.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos serviços e morais causados pela 

ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 

culposamente, ao Município ou a terceiros; 

3.5 A contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços objeto deste Termo de Referência 

encontra amparo nas legislações descritas abaixo, sem prejuízo de outras normas correlatas, todas tendo 

respeitadas as suas alterações, constituindo-se como peça integrante e inseparável do procedimento 

licitatório: 

 

4.DO LOCAL DE ENTREGA DO SERVIÇO 

4.1.A proponente deverá realizar a entrega dos serviços no local indicado pela secretaria municipal 
de saúde de acordo com a ordem de serviço. 

 

5.DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO 
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5.1. O recebimento dos resultados dos exames deverá ser entregue a servidor e local designado para 

esse fim, representando a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DUQUE BACELAR/MA. 

 

6.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
6.1.A Contratante ficará obrigado a: 
 
a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações; 
 
b) Convocar a CONTRATADA para assinatura o Contrato; 
 
c) Emitir a Nota de empenho e, se for o caso, a ordem de fornecimento; 
 
d) Indicar o local da Secretaria Municipal de Saúde e horários em que deverão ser entregue o 
veículo; 
 
e) Permitir ao pessoal da CONTRATADA, acesso ao local da entrega, desde que observadas as normas 
de segurança; 
 
f) Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 
 
g) Assegurar-se da boa execução do contrato, verificando sempre o bom desempenho deste; 
 

h) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes, que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 
 
i) Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos serviços; 
 
j) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, a vista, nas condições estabelecidas neste Edital; 
 
k) Rejeitar os equipamentos cujas especificações não atendam em quaisquer dos itens, aos requisitos 

mínimos constantes neste edital e Termo de Referência; 
 
l) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeição, falhas ou irregularidades constantes do 
item que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
m) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 
CONTRATADA. 
 
n) Fiscalizar e inspecionar o objeto entregue, podendo rejeitá-lo quando este não atender ao 
especificado; 
 
o) Atestar a nota fiscal/fatura após o recebimento definitivo e enviar à área financeira para efetuar 
o pagamento nas condições pactuadas. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

7.1.A contratada fica obrigada a: 
 

a) Fornecer o objeto, atendidos os requisitos e observadas as normas constantes neste edital e Termo 
de Referência; 

 
b) Assumir o ônus e responsabilidade pelo reconhecimento de todos os tributos federais, estaduais 

e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência; 
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c) Entregar os serviços  no prazo solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde mediante  Ordem 

de Empenho ou assinatura do contrato; 
 
 

d) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos; 

 
 
d)Manter a documentação obrigatória devidamente atualizada ou comprovar situação de habilitação, 
ou ainda perante a Fazenda Federal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS); 
 
e)Arcar como todo e qualquer dano que causar ao MUNICÍPIO, ou a terceiros, ainda que culposo, 

praticado por seus prepostos empregados ou mandatários, não excluindo ou reduzindo dessa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo MUNICÍPIO; 
 
f)Eximir o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade de toda e qualquer tipo de 

autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos 

contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais; 
 

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas observados. 

 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 

10. DO PAGAMENTO 
 
10.1. pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final 

do período de adimplemento e do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
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10.3.A. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 

1993. 
 
10.4. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
 
10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a licitante vencedora providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
 
10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

 

11. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
11.1. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde 

que haja interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DUQUE BACELAR com a 

apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão. 
 
12. DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
 
12.1. No interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE o valor inicial atualizado do Contrato 

poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto 
no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
 
12.1.1 - a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários; e 
 
12.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto 

as supressões resultantes de acordo entre as partes 

 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Comete infração  administrativa nos  termos  da  Lei  nº 10.520,  de 2002,  a  
Contratada que: 

Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 
 
II. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 
III. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 
IV. comportar-se de modo inidôneo; 
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V. cometer fraude fiscal; 
 
13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 
 
13.2.2. multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
 
13.2.3. multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 
 
13.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 
13.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 
 
13.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
 
13.2.6.a. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa previstas neste Termo de Referência. 
 
13.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 
 
13.3. As sanções previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 
13.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

13.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
 
13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
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13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
13.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 
 
13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF 
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ANEXO II- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO QUE FAZEM 

ENTRE SI O(A).......................................................... E A 

EMPRESA .............................................................   

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR, Estado do Maranhão, por intermédio da 

Secretaria Municipal de .......................,  com sede no(a) ....................................................., na cidade de 

DUQUE BACELAR/Estado Maranhão, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 

representado(a) pelo(a) .........................(cargo e nome), residente na....................., , portador(a) da Carteira 

de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste 

ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida 

pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20....,mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

 

Cláusula Primeira – DO OBJETO: 

 

1.1. O presente contrato tem como objeto Contratação de laboratório de análises clínicas para prestação 

de serviços de coleta e análise de exames laboratoriais e exames de imagens clínicas de interesse da 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Duque Bacelar para o exercício de 2022.  

 

Cláusula Segunda – DO FUNDAMENTO LEGAL: 

 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial nº XX/2020 e 

rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto 

Municipal nº 01/2021 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada passa 

a integrar este contrato. 

 

1. Cláusula Terceira - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1.1. A CONTRATADA obriga-se a:  

1.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Edital e de sua proposta, com os recursos 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
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1.1.2. CONTRATADA fará a coleta dos serviços para exames semanalmente no Hospital Presidente 

Medici e Centro de Diagnóstico Dona Isabel, localizada na Rua Fernando Ferrari s/n, Centro, assim 

como na Unidade Básica de Saúde São José localizada na rua Coronel Rosalino s\n centro nesta cidade 

de Duque Bacelar/MA a partir das 07:00 horas.  Os exames deverão ser realizados nas instalações da 

CONTRATRADA, disponibilizando todos os recursos serviços e humanos que forem necessários. de 

acordo com a requisição emitida pelo Setor de serviços e deverão ser entregues no prazo máximo de 

03(três) dias. 

1.1.3. Para o caso de exames complementares a CONTRATADA deverá realizar a coleta em suas 

instalações mediante Guia de Autorização emitida pelo setor de serviços da Secretaria de Saúde de 

Duque Bacelar. 

1.1.4.  Os resultados dos exames deverão ser entregues no prazo máximo de 07 (sete) dias após a coleta. 

1.1.5. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos serviços e morais causados pela 

ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 

culposamente, ao Município ou a terceiros; 

1.1.6. Assegurar à CONTRATANTE:  

1.1.7. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

1.1.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Administração; 

1.1.9. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

1.1.10. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer dos serviços; 

1.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

1.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

1.1.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Requisição ou na minuta de contrato; 
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1.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 

57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

2. Cláusula Quarta - DA DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita na Requisição. 

2.1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os serviços, nas 

quantidades estimadas e qualidades estabelecidas na Requisição e de acordo com os termos da 

proposta. 

 

3. Cláusula Quinta - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

3.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar os serviços de 

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos; 

3.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

3.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis; 

3.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção; 

3.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante dos serviços, na forma do contrato; 

3.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

Cláusula Sexta – DO VALOR CONTRATUAL: 

 

6.1. Pelos serviços do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 
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_____ (...), conforme descrição do(s) serviço(s) abaixo: 

 

 

Item Descrição dos serviços Unid Quant v. unit V total 

      

 

Cláusula Setima – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 

 

7.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de DUQUE BACELAR-MA, classificada 

conforme abaixo especificado: 

 

            02 02 04 – Fundo Municipal de Saúde;  

10 122 5018 6500 0000 – Manutenção das Ações de Combate a Covid-19. 

10 301 0024 2080 0000 – Manutenção e Funcionamento da Atenção Básica – PAB. 

10 301 0024 2135 0000 - Manutenção e Func. do Fundo Munic de Saúde - FMS  

10 302 0024 2081 0000 – Manutenção da Atenção de Média Complex. Amb e Hospi;  

 

            Elemento de despesa: 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 

 

Cláusula Oitava – DA VIGÊNCIA: 

 

8.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de ____/____/______ e encerramento em 

____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993 

  

Cláusula Nona – DO PAGAMENTO: 

 

9.1. O pagamento será efetuado referente ao(s) serviços(s) fornecido(s), após a comprovação de que a 

empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, mediante 

a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS e o FGTS, no prazo não superior 

a 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal de fornecimento do(s) equipamento(s), 

devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com os 

Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta 

Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais, Dívida Ativa da União e 

Certidão Negativa de Debito Trabalhista. 

 

9.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em 

especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação 

das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

 

9.3. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregular 

perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1. 
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Cláusula Decima – DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 DO CONTRATO: 

 

10.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a 

relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93, mediante 

comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

 

Cláusula Decima Primeira – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

11.1 A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratais, os acréscimos ou 

supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

Cláusula Decima Segunda – DA FISCALIZAÇÃO: 

 

12.1. Contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização do(s) 

equipamento(s) recebido(s). 

 

 Cláusula Décima Terceira - DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

13.1 - O objeto deste CONTRATO será executado mediante contratação indireta. E da seguinte forma: 

 

13.2 - Os serviços serão solicitados conforme a necessidade da Secretaria de Municipal de Saúde e deverão 

ser executados, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da requisição devidamente 

assinada; 

Cláusula Décima Quarta – DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

 

14.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através de 

protocolo.  

 

14.2. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

 

Cláusula Décima Quinta – DA RESCISÃO OU ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

 

15.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, independentemente de 

interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei nº 8.666/93 

e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 

 

15.2. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, mediante as devidas 

justificativas, através de Termo de Aditamento. 

 

Cláusula Décima Sexta – DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 
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16.1 - O não cumprimento deste Contrato no “todo” ou em “parte” sujeitará a Contratada a todas as 

penalidades previstas em Lei e no presente instrumento, a saber: 

 

I - Advertência; 

 

II - Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato, sobre o valor do Contrato. 

 

III - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na execução dos 

serviços/fornecimento, sendo descontada de imediato no pagamento devido ou cobrado judicialmente, se for 

o caso.  

IV - Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município de 

Duque Bacelar, no prazo de até 02(dois) anos. 

 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Prefeitura Municipal 

de Duque Bacelar. 

 

16.2 - Antes da aplicação de quaisquer das demais penalidades, o Contratado será advertido, devendo 

apresentar defesa em 05 (cinco) dias úteis. 

 

16.3 - O contratado, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 (três) advertências, quando, 

então, será declarado o inadimplemento do Contratado, com aplicação das penalidades cabíveis. A 

Administração, porém, poderá considerar rescindido o Contrato mesmo que só tenha ocorrido uma 

advertência. 

 

16.4 - As advertências, quando seguidas de justificativa aceita pela Administração, não serão computadas 

para o fim previsto no parágrafo acima. 

 

16.5 - As advertências, quando não seguidas de justificativa aceita pela Administração, darão ensejo à 

aplicação das penalidades previstas no item 16.1. 

 

16.6 - As multas previstas nos itens "II" e "III" poderão ser aplicadas em conjunto ou poderão ser acumuladas 

com uma das penalidades previstas nos itens "IV" e "V" da cláusula 16.1. 

 

16.7 - A multa moratória será calculada do momento em que ocorreu o fato gerador e, não, da advertência, 

estando limitada a 10% (dez por cento), quando deverá ser rescindido o Contrato, e aplicada, também, a 

multa cominatória de 10% (dez por cento).  Poderá a Administração, entretanto, antes de atingido o pré-

falado limite, rescindir o Contrato em razão do atraso. 

 

16.8 - A Administração poderá considerar outros fatos, que não o simples atraso na execução dos serviços, 

para entender rescindido o Contrato.             

 

16.9 - A inidoneidade do contratado será declarada pela Secretária Municipal de Finanças, a fim de que, 

opere seus efeitos perante toda a Administração Pública. 
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16.10 - Não confirmada a declaração de inidoneidade, será esta considerada como suspensão para contratar 

com a Administração Municipal pelo prazo máximo. 

 

16.11 - Poderão ser declarados inidôneos ou receberem a pena de suspensão, acima tratada, as empresas ou 

profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei n.º 8.666/93: 

 

a - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos;  

 

b - tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

 

c - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

 

 

Cláusula Décima Sétima – DOS CASOS OMISSOS: 

 

17.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 013/2011 e 

subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e 

dos princípios gerais de direito. 

 

Cláusula Décima Oitava  – DO FORO: 

 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Coelho Neto, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03 

(três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.  

 

Duque Bacelar (MA),  .....  de ....................... de 201X 

 

________________________________________________________ 

Contratante 

 

______________________________________________________ 

Contratada 

 

Testemunhas: 

 

Nome: _____________________________________ CPF nº _____________________ 

 

Nome: _____________________________________ CPF nº _____________________ 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

DECLARAÇÃO 

 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº 

**/20__ – Processo nº **/20__, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa:  

 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei 

Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que 

regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002;  

 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;  

 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  

 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.  

 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.  

 

 

 

__________, ... de ...................... de 20__. 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 

CONDIÇÕES DO EDITAL 

 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no 

Edital Pregão Eletrônico nº **/20__ – Processo nº **/20__ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como 

temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de 

documentação para fim de habilitação. 

 

 

 

__________, ... de ...................... de 20__. 

 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO V  

 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA EQUIPAMENTO 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20__ – PROCESSO Nº **/20__ 

Prestador do serviço: 

CNPJ:                                                                      Inscrição Estadual: 

Endereço:                                                                Bairro: 

CEP:                                 Cidade:                            Estado: 

Telefone:                                                                 E-mail: 

Banco:                               Agência:                         Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

PREVISÃO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

Senhor Prestador do serviço: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Marca/ 

Modelo 

Preço Unitário 

R$ 

Preço Total 

R$ 

01       

Valor Total e final por extenso do Item: R$(........................................................................) 

 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

(  ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos 

da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os 

documentos enviados – DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE:  

1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, 

sem que ao prestador do serviço caiba qualquer reclamação ou indenização.  

2. A assinatura do prestador do serviço implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório.  

➢ Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX  ..... de ......... de 20__. 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
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CPF do responsável 

 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

  Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

  Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 

licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20__ – Processo nº **/20__, instaurado pela 

Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que:  

 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados 

ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em 

função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 – Código de Defesa do 

Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20__ – Processo nº 

**/20__, realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx – MA. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

__________, em __ de ______ de 20__. 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE 

SER UMA ME OU EPP). 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

(  ) MICROEMPRESA  

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

___________________________________________________________________, inscrita no (Razão 

Social da Empresa) CNPJ nº _____________________, Endereço: 

_________________________________  

 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº 

_______________, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 

3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, 

que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições 

existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do 

certame. 

 

Sou optante do Sistema Simples Nacional?  

(  ) SIM  (  )NÃO  

 

__________________________________________  

Local/ Data  

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

(nome empresarial da licitante)______________________, inscrita no CNPJ nº:_____________________, 

com sede na ___________________________ (endereço completo )__________________________, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) __________________________________, infra-

assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº ______________________ e do CPF/MF nº 

__________________________, para fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu 

quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que 

impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20__  

 

 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de ............  

 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO IX – Ficha técnica descritiva do objeto 

 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital:  

Órgão comprador: 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e  

MODELO 

VAL 

UNIT. 

VAL. 

TOTAL 

      

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$):  

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que 

nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).  

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


